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DIÁRIO OFICIAL

Ato Governamental nº 1.103                                    João Pessoa, 26  de janeiro de  2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JORGE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA,
matrícula nº 076.972-0, do cargo em comissão de Corregedor Geral da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 1.104                                    João Pessoa, 26  de janeiro de  2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIA DALVA LEITE LUSTOSA DE
LIMA, matrícula nº  076.551-1, do cargo em comissão de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil,
Símbolo CDS-2, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 1.105                                      João Pessoa, 26 de janeiro de  2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JORGE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil, Símbolo CDS-2,
da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº  1.106                                        João Pessoa, 26 de janeiro de 2009

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GIULIANA HELAINE CHAVES GOMES
CAMELO, matrícula nº 156.150-2, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamen-
tais I, Símbolo CSE-1, com exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.107                                       João Pessoa, 26 de janeiro de  2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GIULIANA HELAINE CHAVES GOMES CAMELO,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, tendo exercício na Casa Civil do Governador.

Atos do Poder Executivo

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 026/GS/SEAD                                       João Pessoa, 22 de janeiro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  09.021.409-9/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, CRISTIANO MENDONÇA DOMINGUES DA SILVA
do cargo de Perito Criminal, matrícula 155.741-6, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e
da Defesa Social.
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300000 DESPESAS CORRENTES 3.909.121.252,99
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.434.253.818,94
319000 APLICACOES DIRETAS 2.434.253.818,94
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 161.194.794,60
319003 PENSOES 74.616.399,92
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 827.700,29
319009 SALARIO-FAMILIA 2.312.081,79
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.525.258.151,68
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 234.519.724,16
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 70.560.950,40
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 8.737.137,42
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 14.400,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 139.256,19
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 11.110.090,22
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 42.452.911,51
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 364.370,40
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.567.592,65
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 300.578.257,71
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 300.566.021,47
319192 SENTENCAS JUDICIAIS 12.236,24
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 104.412.718,65
329000 APLICACOES DIRETAS 104.412.718,65
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 102.000.170,85
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.412.547,80
32902 0 00

339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 102.511,92
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 833.436,45
339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 12.571.288,83
339014 DIARIAS - CIVIL 14.551.212,06
339015 DIARIAS - MILITAR 4.112.295,00
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.184.194,42
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.870.549,94
339030 MATERIAL DE CONSUMO 171.661.387,35
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 0,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 63.865.367,18
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 13.588.414,95
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 1.028.354,58
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 71.705.660,16
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 11.224.113,70
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 246.790.613,36
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 17.789.307,70
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 38.523.255,52
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 12.435.847,48
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 2.723.637,34
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 3.909.112,23
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 77.534.523,98
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 11.842.069,00
400000 DESPESAS DE CAPITAL 606.511.969,16
440000 INVESTIMENTOS 378.079.326,90
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 43.555.607,03
444041 CONTRIBUICOES 20.210,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 40.899.736,19
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.635.660,84
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 3.182.737,89
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 2.232,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 3.021.130,79
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 159.375,10
449000 APLICACOES DIRETAS 331.340.981,98
449014 DIARIAS - CIVIL 673.520,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 620.160,86
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 558.378,83
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.237.159,54
449051 OBRAS E INSTALACOES 266.402.681,97
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.656.254,70
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 19.192.826,08
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 34.652.276,37
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00
455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 34.652.276,37
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 11.911.000,35
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 22.133.429,33
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 607.846,69
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 193.780.365,89
469000 APLICACOES DIRETAS 193.780.365,89
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 193.780.365,89
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 4.515.633.222,15

3 90 OU OS C GOS SO O CO O 1 5 ,80
329025 ENCARGOS SOBRE OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA R 0,00
329091 SENTENCAS JUDICIAIS 0,00
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.370.454.715,40
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 2.453.220,00
332041 CONTRIBUICOES 2.453.220,00
333000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 2.428,07
333030 MATERIAL DE CONSUMO 2.428,07
333036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 555.138.199,10
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 9.260.565,26
334041 CONTRIBUICOES 12.838.047,86
334081 DISTRIBUICAO DE RECEITAS 533.039.585,98
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 32.426.434,40
335030 MATERIAL DE CONSUMO 2.213,14
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.438.150,40
335041 CONTRIBUICOES 12.514.363,06
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 5.471.707,80
338000 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00
338036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
339000 APLICACOES DIRETAS 780.434.433,83
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 587.280,68
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* * * * DIFERENCAS *
CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*

* * * * PARA MAIS PARA MENOS *
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.701.430.801,35 5.317.740.566,92 0,00 383.690.234,43
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.156.641.826,02 2.177.107.134,54 20.465.308,52 0,00
1110.00.00 IMPOSTOS 2.152.641.172,02 2.175.416.747,01 22.775.574,99 0,00
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 252.936.843,29 258.939.801,31 6.002.958,02 0,00
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 158.029.000,00 166.208.652,74 8.179.652,74 0,00
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 156.575.000,00 165.357.931,63 8.782.931,63 0,00
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.454.000,00 850.721,11 0,00 603.278,89
1112.05.00 I P V A 90.881.112,52 88.067.055,27 0,00 2.814.057,25
1112.05.01 IPVA COTA DO ESTADO 45.440.556,26 44.033.527,63 0,00 1.407.028,63
1112.05.02 IPVA COTA DOS MUNICIPIOS 45.440.556,26 44.033.527,64 0,00 1.407.028,62
1112.07.00 I T C D 4.026.730,77 4.664.093,30 637.362,53 0,00
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.899.704.328,73 1.916.476.945,70 16.772.616,97 0,00
1113.02.00 I C M S 1.899.704.328,73 1.916.476.945,70 16.772.616,97 0,00
1113.02.01 ICMS COTA DO ESTADO 1.424.777.998,80 1.437.357.709,27 12.579.710,47 0,00
1113.02.02 ICMS COTA DOS MUNICIPIOS 474.926.329,93 479.119.236,43 4.192.906,50 0,00
1120.00.00 TAXAS 4.000.654,00 1.690.387,53 0,00 2.310.266,47
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 421.654,00 529.178,08 107.524,08 0,00
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 421.654,00 529.178,08 107.524,08 0,00
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 421.654,00 529.178,08 107.524,08 0,00
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 1.161.209,45 0,00 2.417.790,55
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 1.161.209,45 0,00 2.417.790,55
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 3.239.000,00 1.052.250,59 0,00 2.186.749,41
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 340.000,00 108.958,86 0,00 231.041,14
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 20.057.490,76 45.924.504,27 25.867.013,51 0,00
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 3.000,00 67.918,20 64.918,20 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 3.000,00 67.918,20 64.918,20 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 19.053.490,76 45.855.856,07 26.802.365,31 0,00
1322.00.00 DIVIDENDOS 840.000,00 537.060,33 0,00 302.939,67
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 18.213.490,76 45.318.795,74 27.105.304,98 0,00
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 8.813.490,76 17.624.413,63 8.810.922,87 0,00
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 0,00 8.436.271,10 8.436.271,10 0,00
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 1.355.868,71 2.479.251,23 1.123.382,52 0,00
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 100.000,00 55.282,54 0,00 44.717,46
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 7.357.622,05 6.653.608,76 0,00 704.013,29
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 9.400.000,00 27.694.382,11 18.294.382,11 0,00
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 9.400.000,00 27.694.382,11 18.294.382,11 0,00
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.001.000,00 730,00 0,00 1.000.270,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 1.000,00 48.043,26 47.043,26 0,00
1600.05.00 SERVICOS DE SAUDE 0,00 48.043,26 48.043,26 0,00
1600.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 0,00 48.043,26 48.043,26 0,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.331.110.217,47 2.967.125.563,60 0,00 363.984.653,87
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.888.670.738,00 2.838.190.526,29 0,00 50.480.211,71
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.420.122.738,00 2.382.791.246,26 0,00 37.331.491,74
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.276.714.010,81 2.278.859.910,40 2.145.899,59 0,00

1721.01.01 COTA-PARTE F P E 2.237.726.010,81 2.248.765.433,55 11.039.422,74 0,00
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.688.000,00 8.503.228,25 0,00 184.771,75
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 30.300.000,00 21.588.669,35 0,00 8.711.330,65
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 0,00 2.579,25 2.579,25 0,00
1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 8.412.500,52 8.737.213,83 324.713,31 0,00
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 408.000,00 488.605,15 80.605,15 0,00
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 8.004.500,52 8.248.608,68 244.108,16 0,00
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 25.836.575,95 26.636.074,00 799.498,05 0,00
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 93.687.650,72 53.772.858,23 0,00 39.914.792,49
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 8.000.000,00 11.857.857,27 3.857.857,27 0,00
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 85.687.650,72 41.915.000,96 0,00 43.772.649,76
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 6.652.000,00 4.204.687,55 0,00 2.447.312,45
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.820.000,00 10.580.502,25 1.760.502,25 0,00
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.820.000,00 10.580.502,25 1.760.502,25 0,00
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 468.548.000,00 455.399.280,03 0,00 13.148.719,97
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 460.390.000,00 446.686.606,82 0,00 13.703.393,18
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 8.158.000,00 8.712.673,21 554.673,21 0,00
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 442.436.479,47 128.935.037,31 0,00 313.501.442,16
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 441.104.247,47 128.454.437,31 0,00 312.649.810,16
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 10.839.296,00 0,00 0,00 10.839.296,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 430.264.951,47 128.454.437,31 0,00 301.810.514,16
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 65.141.518,89 99.855.927,29 34.714.408,40 0,00
1761.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 205.563.719,68 0,00 0,00 205.563.719,68
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 159.559.712,90 28.598.510,02 0,00 130.961.202,88
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 632.232,00 480.600,00 0,00 151.632,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 193.620.267,10 127.535.321,25 0,00 66.084.945,85
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 55.949.000,00 26.887.004,24 0,00 29.061.995,76
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.552.000,00 13.224.190,74 0,00 10.327.809,26
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 4.993.000,00 2.569.575,57 0,00 2.423.424,43
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 18.559.000,00 10.654.615,17 0,00 7.904.384,83
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 16.879.000,00 2.382.755,02 0,00 14.496.244,98
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 11.879.000,00 2.382.755,02 0,00 9.496.244,98
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 15.518.000,00 11.280.058,48 0,00 4.237.941,52
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.583.000,00 9.171.086,86 0,00 411.913,14
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 5.935.000,00 2.108.971,62 0,00 3.826.028,38
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.469.000,00 3.966.279,29 497.279,29 0,00
1921.00.00 INDENIZACOES 97.000,00 70.445,20 0,00 26.554,80
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 97.000,00 70.445,20 0,00 26.554,80
1922.00.00 RESTITUICOES 3.372.000,00 3.895.834,09 523.834,09 0,00
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.715.000,00 2.254.604,91 539.604,91 0,00
1922.10.00 COMPENS. FINANC. ENTRE O RGPS E O RPPS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 1.656.000,00 1.641.229,18 0,00 14.770,82

1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.684.000,00 4.105.731,39 0,00 5.578.268,61
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 9.684.000,00 4.105.731,39 0,00 5.578.268,61
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.000,00 4.368,51 3.368,51 0,00
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 9.683.000,00 4.101.362,88 0,00 5.581.637,12
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 124.518.267,10 92.576.306,33 0,00 31.941.960,77
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 124.518.267,10 92.576.306,33 0,00 31.941.960,77
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 35.282.000,00 5.923.321,42 0,00 29.358.678,58
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 24.000,00 19.529,94 0,00 4.470,06
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 21.662.000,00 5.213.944,63 0,00 16.448.055,37
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 49.920.267,10 50.662.745,94 742.478,84 0,00
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 48.000,00 1.464,09 0,00 46.535,91
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 2.439.000,00 3.715.616,87 1.276.616,87 0,00
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 15.143.000,00 27.039.683,44 11.896.683,44 0,00
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 157.591.000,00 119.495.988,74 0,00 38.095.011,26
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 110.915.000,00 30.133.795,95 0,00 80.781.204,05
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 70.270.000,00 30.133.795,95 0,00 40.136.204,05
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 70.270.000,00 30.133.795,95 0,00 40.136.204,05
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 31.633.000,00 13.303.415,37 0,00 18.329.584,63
2114.03.01 PRO-SANEAR II 15.000.000,00 0,00 0,00 15.000.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 16.633.000,00 13.303.415,37 0,00 3.329.584,63
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.367.000,00 350.011,54 0,00 5.016.988,46
2114.05.01 PMAE 2.367.000,00 350.011,54 0,00 2.016.988,46
2114.05.02 PROFISCO 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 33.270.000,00 16.480.369,04 0,00 16.789.630,96
2114.07.01 PRO-MORADIA 33.270.000,00 16.480.369,04 0,00 16.789.630,96
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 3.145.000,00 0,00 0,00 3.145.000,00
2123.99.02 DER/BIRD - RODOVIAS 37.500.000,00 0,00 0,00 37.500.000,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 89.362.192,79 89.362.192,79 0,00
2420.00.00 TRANFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 174.698,46 174.698,46 0,00
2421.00.00 TRANFERENCIAS DA UNIAO 0,00 174.698,46 174.698,46 0,00
2421.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 0,00 174.698,46 174.698,46 0,00
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 0,00 89.187.494,33 89.187.494,33 0,00
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 89.187.494,33 89.187.494,33 0,00
2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 0,00 89.187.494,33 89.187.494,33 0,00
2471.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 0,00 89.187.494,33 89.187.494,33 0,00
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00
1000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -694.705.473,27 -688.196.494,47 0,00 -6.508.978,80
1100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -282.110.171,30 -274.058.090,60 0,00 -8.052.080,70
1110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -282.110.171,30 -274.058.090,60 0,00 -8.052.080,70
1112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -7.263.838,28 -6.719.311,71 0,00 -544.526,57
1112.05.00 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -6.727.007,51 -6.096.406,81 0,00 -630.600,70
1112.05.01 DED REC IPVA - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -6.727.007,51 -6.096.406,81 0,00 -630.600,70



João Pessoa -  Terça-feira, 27 de Janeiro de 20092 Diário Oficial

Editor: Walter de Souza
Fones: 218-6521/218-6526/218-6533 -  E-mail:diariooficial@aunião.pb.gov.br

Assinatura: (83) 218-6518

JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

�����������	������	
�	���
�������
���������
��

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ............................................................................................................ R$ 400,00
Semestral ....................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................ R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

������������	


FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

91112.07.00 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -536.830,77 -622.904,90 -86.074,13 0,00
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -274.846.333,02 -267.338.778,89 0,00 -7.507.554,13
91113.02.00 DED REC ICMS P/ FORMACAO FUNDEB -274.846.333,02 -267.338.778,89 0,00 -7.507.554,13
91113.02.01 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -274.846.333,02 -267.338.778,89 0,00 -7.507.554,13
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -412.595.301,97 -414.138.403,87 -1.543.101,90 0,00
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -412.595.301,97 -414.138.403,87 -1.543.101,90 0,00
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -412.595.301,97 -414.138.403,87 -1.543.101,90 0,00
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -411.376.301,97 -413.367.684,67 -1.991.382,70 0,00
91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -410.182.301,97 -412.198.703,56 -2.016.401,59 0,00
91721.01.12 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-IPI EXPORTACAO -1.194.000,00 -1.168.981,11 0,00 -25.018,89
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -1.219.000,00 -770.719,20 0,00 -448.280,80
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 5.164.316.328,08 4.749.040.061,19 0,00 415.276.266,89*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

Educação e Cultura
Portaria nº 0017                                                                 João Pessoa,  20  de  01  de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e consideran-
do o que consta do Processo nº 0000207-0/2009-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CLEUDE XAVIER DE ANDRADE,
Professor, matrícula nº 142.326-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Rotary Doutor Thomaz Pires, para a Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Jaime Meira Fontes, ambas na cidade de Sousa.

UPG: 037                    UTB: 20056

Portaria nº 0022                                                                João Pessoa,  22  de  01  de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e consideran-
do o que consta do Processo nº 0000208-1/2009-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EUCLIDES ROMAO DA
SILVA, Professor, matrícula nº 91.978-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Doutor Alfredo Pessoa de Lima, para a Escola Estadual do Ensino
Médio Arlindo Ramalho, ambas na cidade de Solânia.

UPG: 046                    UTB: 12050

Segurança e da Defesa Social
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº   023/2009/DEGEPOL                                           Em  26 de Janeiro de 2009.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil WALTER FERNANDES
BRANDÃO NETO,  Código  GPC-601, matrícula nº 155.992-3, para, em caráter especial e
prioritário, instaurar Inquérito Policial, com o objetivo   de apurar,  em  toda  sua   extensão, o
homicídio que foi vítima o advogado Manoel Bezerra Mattos Neto, com todo apoio da Gerên-
cia de Polícia Civil Metropolitana e do Grupo de Operações Especiais – GOE, desta pasta,
devendo a autoridade ora designada, proceder a todos os atos e diligências que se fizerem necessá-
rias à consecução do exercício da Polícia Judiciária.

GESTORA DO PCPR/COOPERAR

PORTARIA N º 001/2009

A Gestora do Projeto de Combate à Pobreza Rural/Coordenadora do Projeto
Cooperar do Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Atos Governa-
mentais nºs 2.265 e 2.325 de 10 e 14.05.07, publicado no DOE de 11 e 15.05.07, de conformidade
com Lei nº 6.523, de 11 de setembro de 1997 (DOE de 11.09.97), combinado com o Decreto nº
29.005 de 28 de dezembro de 2007(DOE de 29.12.07).

RESOLVE:
01. Constituir Comissão de Sindicância composta pelos servidores, Tibério Gracco

de Araújo Monteiro, Agente de Programas Governamentais I, Matrícula n°156.714-4, Giovanna
Camelo de Medeiros, Assessora Jurídica, Matrícula n° 152.450-0 e Flávio Gonçalves de Oliveira,
Gerente de Administração, Matrícula n°139.402-9, para, sob a presidência do primeiro, apurar
denúncia relativa a convênios firmados pelo Cooperar com Associações das Várzeas de Sousa.

Planejamento e Gestão

 02.Determinar o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação, para a
conclusão dos trabalhos.

Publique-se e cumpra-se.
Cabedelo, 22 de janeiro de 2009

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2009/GSER

João Pessoa, 26 de janeiro de 2009.

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/GSER, DE
14 DE FEVEREIRO DE 2006, QUE APROVA A
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, O MODELO E OS VALO-
RES DO CHEQUE MORADIA.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e
CONSIDERANDO a necessidade de adequação quanto às normas e procedimen-

tos regulamentados pela publicação do Decreto nº 30.145, de 23 de janeiro de 2009, que altera o
Decreto nº 26.806, de 23 de janeiro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa nº 001/GSER, de 14 de fevereiro de

2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3o O valor do subsídio concedido por meio do Cheque Moradia é fracionado

atendendo aos seguintes Benefícios:
I – Construção: com valor total do benefício de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que

será liberado em duas etapas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo em cada etapa, emitidos 14
(quatorze) cheques por beneficiário com as seguintes quantidades e valores:

a) 01 (um) cheque de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
b) 02 (dois) cheques de R$ 600,00 (seiscentos reais);
c) 03 (três) cheques de R$ 400,00 (quatrocentos reais);
d) 04 (quatro) cheques de R$ 100,00 (cem reais);
e) 04 (quatro) cheques de R$ 50,00 (cinquenta reais);
II – Reforma: com valor total do benefício de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos

reais), que será liberado em uma única etapa, sendo emitidos 14 (quatorze) cheques por beneficiário,
com as seguintes quantidades e valores:

a) n04 (quatro) cheques de R$ 300,00 (trezentos reais);
b) 04 (quatro) cheques de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
c) 06 (seis) cheques de R$ 50,00 (cinquenta reais).”.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Receita

PBPrev - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 001

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6844/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JUDITH VIEIRA DE SOUZA, beneficiária

do ex-servidor falecido JOÃO GONZAGA DE SOUZA, matrícula nº 93.776-2, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 002

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6740/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JOSÉ PEREIRA LIMA, beneficiário da ex-

servidora falecida MARIA DO SOCORRO PEREIRA LIMA, matrícula nº 56.590-3, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 003

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6433/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JOSÉ MOURÃO DA SILVA, beneficiário

da ex-servidora falecida MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 93.051-
2, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.1º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 004

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6517/08,
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RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA  a ANGELINA SANTOS DE PONTES,

beneficiária do ex-servidor falecido MANOEL DE ARAUJO COSTA, matrícula nº 145.684-9,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 005

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6462/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA DAS GRAÇAS DA HORA,

beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS NETO, matrícula
nº 512.667-3, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º,
II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/
2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 006

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6852/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a JOÃO FRANCISCO FILHO, beneficiário

da ex-servidora falecida MARIA GOMES FARIAS, matrícula nº 65.388-8, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 007

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7202/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a ALFREDO ALVES, beneficiário da ex-

servidora falecida SILONITA FERREIRA ALVES, matrícula nº 660.184-7, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 008

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7238/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a SEBASTIANA OLIVIA DO AMARANTE,

beneficiária do ex-servidor falecido FERNANDO FRANCISCO DO AMARANTE, matrícula
nº 505.192-4, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 009

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7076/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a TERESA HELENA FERREIRA DE VAS-

CONCELOS, beneficiária do ex-servidor falecido JOÃO JOSÉ DE VASCONCELOS, ma-
trícula nº 97.252-5, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 010

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7179/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA JOSÉ SOUSA DO NASCIMEN-

TO, beneficiária do ex-servidor falecido DIOGENES FIRMINO DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº 76.966-5, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 011

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 5964/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a NILTON MARINHO DA SILVA, beneficiário

do ex-servidor falecido NILSON MARINHO DA SILVA, matrícula nº 71.027-0, com base no
art. 19, §2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 012

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7166/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a VALDEMIRA DIAS DE MELO PEREIRA,

beneficiária do ex-servidor falecido LOURIVAL PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 1.740-0,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 013

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7331/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a ALAIDE LOPES DA SILVA, beneficiária do

ex-servidor falecido LOURIVAL PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 1.740-0, com base no art.
19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 014

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6855/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a REGINA SIMPLICIO DO ORIENTE,

beneficiária do ex-servidor falecido AMARO DO ORIENTE, matrícula nº 472-3/DER, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 015 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6532/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a CARLOS DANIEL LIMA ROSAS DA

SILVA, beneficiário do ex-servidor falecido GERMANO ROSAS DA SILVA, matrícula nº
511.395-4, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º,
II, e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/
2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 016

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7277/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a LÊDA MARIA TAVARES DA COSTA,

beneficiária do ex-servidor falecido NAILTON BORGES DA COSTA, matrícula nº 503.545-
7, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 017

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 5724/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a ODEIDE FERNANDES PINHO, beneficiária

do ex-servidor falecido MANFREDO SOARES PINHO, matrícula nº 47.356-1, com base no
art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º e 8º da Constituição Federal, com a redação
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dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998.
João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 018

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6481/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA CELESTE DA SILVA, beneficiária

do ex-servidor falecido FRANCISCO ANACLETO DA SILVA, matrícula nº 500.025-4, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 019

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7392/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a ARLETE REIS DE MENESES, beneficiária

do ex-servidor falecido CELSO EVANGELISTA DE MENESES, matrícula nº 415.336-7, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 020

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 6430/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a IRACI ELIAS DO ROSÁRIO, beneficiária

do ex-servidor falecido FRANCISCO MACIEL, matrícula nº 501.490-5, com base no art. 19,
§2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §5º, da CF, em sua redação original, cumulado com o
artigo 6º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 5.187, de 16 de janeiro de 1971 e o art. 3º, §2º,
da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 021

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7325/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a SEBASTIANA PEREIRA ALVES DINIZ,

beneficiária do ex-servidor falecido FRANCISCO DE ASSIS MANGUEIRA DINIZ, matrícula
nº 92.042-8, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º,
da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 022

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7244/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA,

beneficiária do ex-servidor falecido IRACILDO JOSÉ DA SILVA , matrícula nº 83.152-2,
com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 023 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº6857/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ERIMILTA VALQUIRIA DE SOUSA,

ELIZABETE CRISTINA DE SOUSA e ERINALDA VITÓRIA DE SOUSA, beneficiárias do ex-
servidor falecido EXPEDITO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula nº502.966-4, com base no
art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 024

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7023/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a RISOMAR RAMALHO ROSAS BRUNET,

beneficiária do ex-servidor falecido CARLOS JAVAN RAMALHO BRUNET , matrícula nº
87.194-0, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da
Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC
nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 025 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº7285/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANGELICA FREIRE LOPES, beneficiária

do ex-servidor falecido ANTONIO SIMÕES LOPES, matrícula nº81.185-8, com base no art.
19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do requerimento(art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 026

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 5466/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a RITA PEREIRA DE SOUSA, beneficiária do

ex-servidor falecido REGINALDO CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 500.488-8, com
base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 027

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7122/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a EVANI LUCENA DE MEDEIROS

JUSTINIANO, beneficiária do ex-servidor falecido SAULO JUSTINIANO VIEIRA, matrícu-
la nº 150.811-3, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 028 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7122/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MARIA HELENA DE LUCENA

JUSTINIANO, JOANICE DE LUCENA JUSTINIANO e SAULO JUSTINIANO VIEIRA
FILHO, beneficiários do ex-servidor falecido SAULO JUSTINIANO VIEIRA, matrícula nº
150.811-3, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do
óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o
art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 029

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7033/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALICIA a MARTA VIRGINIA LUCENA SERRANO DE

LIMA, beneficiária do ex-servidor falecido LÚCIO JOSÉ SILVA DE LIMA, matrícula nº69.103-
8, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 030 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 7033/08,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a JEFFERSON SERRANO DE LIMA,

PEDRO SERRANO DE LIMA NETO e SAFFYRA SERRANO DE LIMA, beneficiáros do ex-
servidor falecido LÚCIO JOSÉ SILVA DE LIMA, matrícula nº69.103-8, com base no art. 19,
§§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009
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Portaria Nº 005 / 2009 - DPPB / GDPG                        João Pessoa, 15 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista a recomendação da Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, do
Ministério Público, através do Oficio Nº 1065/2006/1º CAOP/CPP, e Decisão da Juíza da 5ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, Processo Nº 200.2007.013.018-8,

RESOLVE determinar o retorno imediato da Defensora Pública IONE
STEFANIS FARIAS LINS, Símbolo DP-3, matrícula 80.904-7, ao exercício de suas funções
institucionais junto a 1ª Defensoria Pública da 9ª Vara Cível da Comarca de João
Pessoa, onde é titular, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 006 / 2009 - DPPB / GDPG                     João Pessoa, 21 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3433/2008-DPPB,

RESOLVE designar o  Defensor Público MANFREDO ESTEVAM
ROSENSTOCK, Símbolo DP-3, matrícula 73.979-1, Membro desta Defensoria, para atuar nos
Autos da Ação de Reintegração de Posse, Processo Nº 023.2005.000.918-4, que tem como
promovida a senhora Walterluzia Maria Emília Brandão Mendes e outros, em tramitação na 2ª
Vara da Comarca de Mamanguape, cumulativamente com suas designações anteriores.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 008 / 2009 – DPPB / GDPG                         João Pessoa, 21 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública ISA CLEA CORREIA LIMA NETTO,
Símbolo DP-2, matrícula 98.221-1, para exercer suas funções institucionais, em caráter excepci-
onal e no interesse da necessidade do serviço, junto à ASSETEC (Assessoria Jurídica) desta

Portaria Nº 521 / 2008 – DPPB / GDPG                  João Pessoa, 30 de dezembro de 2008.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2396 /2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2007 / 2008, ao servidor FRANCISCO EUDSON PEREIRA,
matrícula 159.218-1, Assistente Técnico I, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício na
Comarca de Campina Grande, com vigência a partir do dia 05 de janeiro de 2009.

Publique-se.
Cumpra-se.

Nº DO PROCESSO Partes ( Acusados/Promoventes/Promovidos) 
056.2008.000.146-6 

Ação Criminal 
Cícero Rufino da Silva, João Rufino da Silva e 
Francisco Rufino da Silva 

056.2008.000.223-3 
Ação Criminal 

Cícero Rufino da Silva, João Rufino da Silva e 
Francisco Rufino da Silva 

056.2007.000.994-1 
Ação Criminal 

Jesualdo Alves de Araújo 

056.2008.000.733-1 
Ação Criminal 

Gilmar Pires da Silva 

056.2008.000.976-6 
Ação Criminal 

Francisco de Assis Barboza 

056.2008.000.117-7 
Ação Criminal 

José Idelfonso Filho 

056.2008.000.156-5 
Ação Criminal 

Everaldo Pires Gomes 

056.2006.001.343-2 
Ação Criminal 

Francisco Anízio da Silva Filho 

056.2007.0100.900-8 
Ação Criminal 

Francisco Anízio da Silva Filho 

056.2008.000.838-8 
Ação Criminal 

Bartolomeu Garrido de Lacerda 

056.2007.001.283-8 
Ação Criminal 

Luciano Pereira de Almeida 

056.2008.000.997-2 
Ação Criminal 

Francisco Pereira de Oliveira, Reginaldo Eufrásio da 
Silva e Jardan Soares Nunes 

056.2008.000.902-2 
Ação Criminal 

Francisco Felismino Neto 

056.2008.000.437-9 
Ação Cível 

Francisco Anízio da Silva Filho 

056.2008.000.149-0 
Ação Cível 

Francisco Anízio da Silva Filho 

056.2007.000.281-3 
Ação Cível 

Luciano Pereira de Almeida 

056.2008.000.455-1 
Ação Cível 

Luciano Pereira de Almeida 

056.2007.000.363-9 
Ação Cível 

Francisco das Chagas Roseno 

056.2007.000.276-3 
Ação Cível 

Francisco Felismino Neto 

056.2007.001.161-1 
Ação Cível 

Valdirene Pires da Silva 

056.2008.000.775-2 
Ação Cível 

Cícero Alves Ferreira e Tânia Garrido da Silva Ferreira 

056.2005.000.434-2 
Ação Cível 

Wellington José Silva 

030.1997.000.089-6 Antônio Pereira de Oliveira 
0 3 0 .2 0 0 6 .0 0 1 .0 9 9 -5  

A ç ã o  C rim in a l 
Jo sé  H e rcu la n o  S o b rin h o  

0 3 0 .2 0 0 6 .0 0 0 .8 9 1 -6  
A ç ã o  C rim in a l 

Jo sé  H e rcu la n o  S o b rin h o  

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 004 / 2009 – DPPB / GDPG                    João Pessoa, 15 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de

2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 094/2009-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público DELANO ALENCAR LUCAS DE

LACERDA, Símbolo DP-2, matrícula 90.920-3, Membro desta Defensoria Pública, para atuar

nos autos dos processos, abaixo relacionados, em tramitação nas Comarcas de Coremas e Pombal,

cumulativamente com suas designações anteriores.

Defensoria Pública do Estado

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 031

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 7278/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA  a ESTELITA GALDINO DA SILVA

MONTEIRO, beneficiária do ex-servidor falecido OSMARILDO DE SOUZA MONTEIRO,

matrícula nº514.549-0, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do

óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o

art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 032 T

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 7278/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a WASHINGTON DA SILVA

MONTEIRO, beneficiário do ex-servidor falecido OSMARILDO DE SOUZA MONTEIRO,

matrícula nº514.549-0, com base no art. 19, §§1º e 2º, “b”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data

do óbito(art.1º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, II, e 8º

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/

c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 033

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 7075/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a MARIA JOSÉ DOS SANTOS COSTA,

beneficiária do ex-servidor falecido FRANCISCO BALBINO DOS SANTOS, matrícula

nº0575-4/DER, com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º,

da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC

nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 034

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 7341/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a JOSÉ IDEIÃO MOREIRA, beneficiário da

ex-servidora falecida TEREZINHA PINTO DE SOUZA MOREIRA, matrícula nº58.408-8,

com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº

018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – P – Nº 035

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,

conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo

nº 7370/08,

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALICIA a JURANDI JUSTINO, beneficiário da ex-

servidora falecida ALZELITA MAMEDE DA NÓBREGA JUSTINO, matrícula nº92.851-8,

com base no art. 19, §2º, “a”, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito(art.1º, da Portaria nº

018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§7º, I, e 8º da Constituição Federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2009
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Defensoria Pública, a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 009 / 2009 – DPPB / GDPG                      João Pessoa, 21 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 3474/2008-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao 1º Período de 2009, ao Defensor Público FRANCISCO RAMALHO DE ALENCAR,
Símbolo DP-4, matrícula 93.824-6, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigên-
cia a partir do dia 02 de fevereiro de 2009.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 010 / 2009 – DPPB / GDPG                         João Pessoa, 21 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002,

RESOLVE determinar o retorno imediato do Defensor Público ABELARDO
JUREMA FILHO, Símbolo DP-3, matrícula 78.366-8, ao exercício de suas funções
institucionais junto a 2ª Defensoria Pública da 2ª Vara de Família  da Comarca de João
Pessoa, onde é titular, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 011 / 2009 - DPPB / GDPG                      João Pessoa, 22 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público PAULO CELSO DO VALLE FILHO,
Símbolo DP-2, matrícula 73.469-1, Membro desta Defensoria para exercer suas funções
institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto às 1ª e 2ª
Defensorias Públicas do 1º Tribunal  do Júri Comarca da Capital, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 012 / 2009 – DPPB / GDPG                       João Pessoa, 22 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público MARCONI CHIANCA, Símbolo DP-
4, matrícula 79.354-0, para exercer suas funções institucionais, em caráter excepcional e no
interesse da necessidade do serviço, junto ao Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado,
a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 013 / 2009 - DPPB / GDPG                       João Pessoa, 22 de janeiro de 2009.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista a recomendação da Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, do
Ministério Público, através do Oficio Nº 1065/2006/1º CAOP/CPP, e Decisão da Juíza da 5ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca da Capital, Processo Nº 200.2007.013.018-8,

RESOLVE determinar o retorno imediato da Defensora Pública FERNANDA
PORTO DE ARAÚJO LIMA, Símbolo DP-2, matrícula 94.959-1, ao exercício de suas funções
institucionais junto a 2ª Defensoria Pública do 2º Juizado Especial da Comarca de Patos,
onde é titular, revogando-se a Portaria Nº 209 / 2008 – DPPB / GDPG, publicada no Diário Oficial
de 06 de julho de 2008.

Publique-se.
Cumpra-se.


